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Jardim Alegre - Paraná 

 

 
DECRETO Nº 75/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2501/2023: 

 

D E C R E T A  
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 

LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer  
3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – Pessoa Jurídica 
7.000,00 

 TOTAL: 7.000,00 
 TOTAL GERAL: 7.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer  
447 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
7.000,00 

 TOTAL: 7.000,00 
 TOTAL GERAL: 7.000,00 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (12/04/2023). 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 76/2023 
 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2502/2023: 

 

 

D E C R E T A  
 
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 496,00 (Quatrocentos e noventa 
e seis reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS 

 

14.001.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
Municipais 

 

3.3.90.93.00.00 – 3918 Indenizações e Restituições 496,00 
 TOTAL: 496,00 
 TOTAL GERAL: 496,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
I – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
918 Repasse Convênio 452/2022 - SEDU - Aquisição 

Rolo Compressor 
482,24 

 TOTAL: 482,24 
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II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00
– 918 

Remuneração de Depósitos Bancários – 
Principal – 918 - Repasse Convênio 
452/2022 - SEDU - Aquisição Rolo 
Compressor 

13,76 

 TOTAL: 13,76 
 TOTAL GERAL: 496,00 

 
 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (12/04/2023). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 77/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2504/2023: 

 

D E C R E T A  
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 44,20 (Quarenta e quatro reais 
e vinte centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  
 

11.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 

 

11.003.08.243.0041.6040 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 

 

3.3.90.93.00.00 – 3882 Indenizações e Restituições 44,20 
 TOTAL: 44,20 
 TOTAL GERAL: 44,20 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

11.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 

 

11.003.08.243.0041.6040 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 

 

721 - 3.3.90.30.00.00 – 3882 Indenizações e Restituições 44,20 
 TOTAL: 44,20 
 TOTAL GERAL: 44,20 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (12/04/2023). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 78/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2507/2023: 

 

D E C R E T A  
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 50.000,00 
 TOTAL: 50.000,00 
 TOTAL GERAL: 50.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.302.0013.2054 Manutenção da Despesa com Consórcio 

Municipal de Saúde 
 

255 – 3.3.71.70.00.00 – 1000 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público 

35.000,00 

 TOTAL: 35.000,00 
05.002.10.512.0012.1028 Obras de Sistema de Rede Coletora de 

Esgoto 
 

271 – 4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 15.000,00 
 TOTAL: 15.000,00 
 TOTAL GERAL: 50.000,00 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (12/04/2023). 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
REPUBLI 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 019/2023 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
CNPJ: nº 76.527.951/0003-47 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RETROESCAVADEIRA, MODELO 
416E E A MOTONIVELADORA MODELO 120K POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
INÍCIO:  04/04/2023. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 03/04/2024. 
EMBASAMENTO LEGAL: inexigibilidade Nº. 006/2023, homologada em 31/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04/04/2023. 
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LEI Nº 2508/2023 
 
 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 
 

L  E  I  
 
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
1.893.662,18 (Um milhão, oitocentos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta e dois 
reais e dezoito centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E ABASTECIMENTO 
 

09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  
09.001.20.606.0003.2031 Manutenção da Divisão de Agricultura  
4.4.90.51.00.00 – 909 Obras e Instalações 1.893.662,18 
 TOTAL: 1.893.662,18 
 TOTAL GERAL: 1.893.662,18 

   
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00 Transferências de Convênios dos 

Estados destinadas a Programas de 
Infraestrutura em Transporte – Principal 
– Fonte 909 - Convênio 155/2021 - 
SEAB - Secretaria de Estado da 
Agricultura e Abastecimento - 
Pavimentação poliédrica - Palmeirinha 
ao Jardim Florestal 
 

1.740.206,67 

TOTAL 1.740.206,67 
 
I – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
909 Convênio 155/2021 - SEAB - Secretaria de Estado 

da Agricultura e Abastecimento - Pavimentação 
poliédrica – Palmeirinha ao Jardim Florestal 

153.455,51 

TOTAL 153.455,51 
 
Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze do mês de abril de dois mil e vinte 
e três (12/04/2023). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 047/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: LOJA MORENA FLOR LTDA 
CNPJ: 07.442.124/0001-76 
OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar, para 
execução dos dias letivos no ano de 2023, na circunscrição do Município de Jardim Alegre. 
Valor total: R$ 176.400,00 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos reais). 
INÍCIO: 23/03/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 22/03/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 021/2023, homologado em 23/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 23/03/2023. 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 049/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: VIACAO CIDADE DE IVAIPORA LTDA 
CNPJ: 00.274.593/0001-84 
OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar, para 
execução dos dias letivos no ano de 2023, na circunscrição do Município de Jardim Alegre. 
Valor total: R$ 2.339,946,00 (dois milhões, trezentos e trinta e nove mil, novecentos e 
quarenta e seis reais). 
INÍCIO: 23/03/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 22/03/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 021/2023, homologado em 23/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 23/03/2023. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
         ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 016/2023 
 
                     O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o 
Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, através de Concurso Público, 
para compor o quadro de pessoal Efetivo, sob o regime de trabalho Estatutário 
RESOLVE, convocar a pessoa abaixo relacionada, para preenchimento de 
vagas, à comparecer Junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir o cargo 
para o qual prestou Concurso Público. 
 
Regime de Trabalho Estatutário – Edital de Concurso Público de nº 001/2018 –   
 Lista Ampla Concorrência 
 
Nome da candidata Inscrição Cargo - carga horária 
Helena Adelaine Lazcokwki 004.700.303-96 Professor, carga horária de 20 

horas - 30º classificado 

 
A candidata ora convocada deverá atender ao chamamento do presente edital 
de convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação 
imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como 
desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial 
com relação a presente convocação. 
Relação dos documentos que deverão ser apresentados pela convocada, 
que serão conferidos com o original na entrega dos documentos. 
 
I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

III - Título de eleitor e fotocópia; 

IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e 

fotocópia; 

V- Comprovante de residência e fotocópia; 

VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 

VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 

VIII - Registro no órgão de classe, e fotocópia; 

IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
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X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 

couber; 

XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

XII - Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do 

Trabalho com declaração de estar APTO física e mentalmente para o exercício 

do cargo; 

XIII - Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 

Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 

XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de 

inscrição no PIS/PASEP; 

XVII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco 

Bradesco S/A. 

               Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 

DRH, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil vinte e três. (12/04/2023). 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

BELINO SILVA ROCHA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
 
 
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
019/2022, REFERÊNCIA A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº. 009/2022, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE E A EMPRESA 
RECICLAJA ASSOCIAÇÃO DOS 
CATADORES DE MATERIAL 
RECICLAVEL. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de 
direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto 
Furlan, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada 
neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de 
outro lado a empresa RECICLAJA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE 
MATERIAL RECICLAVEL, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à 
Rua Marginal, s/n°, Loteamento Porto Seguro, na cidade de Jardim Alegre – 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.988.961/0001-68, neste ato 
representada por sua responsável legal, Senhora Sandra Rosangela Magela, 
portador da Cédula de Identidade nº 13.262.129-2 e do CPF/MF nº 
097.088.909-79 a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 019/2022, 
REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2022, nos termos que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
 

Constitui objeto do presente instrumento, alterar a Clausula 
Quinta – Da Vigência, prorrogando por mais 03 (três) meses, através da 
seguinte redação:  

 
 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGENCIA do contrato nº. 
019/2022 original por mais 06 (seis) meses, encerrando-
se no dia 14 de outubro de 2023”. 
 
II – ‘Fica o valor do presente aditivo de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais), totalizando o valor global do contrato que 
antes era de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), 
passando para R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois 
mil reais)’’. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado 
do Paraná, aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três 
(12/04/2023). 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
   
  
 

___________________________________________________________ 
RECICLAJA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MAT. RECICLAVEL 

                             Sandra Rosangela Magela – Responsável Legal 
       

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________ 
Fabio Henrique Peres 
CPF: 115.086.359-51 
 
 
____________________________ 
Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 
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